
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESIE
Contínuidadê do progresso, de rnãos dadas com o Povo!

Gêstão 2O2Ll2O21

ATO DE HOMOLOG-{ÇAO

PROCESSO ADM tNtSTR-qTrVO 059/2022

ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. OO3'2022 DO PRECÀO ELETRONICO N". OOI12O22

CONSORCIO DOS MUNICIPIOS PERNAMBUCANOS.

OBJETO: Aquisição de 0l (um) veiculo tipo N4icro-ônibus para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

Fomecedor Registrado na Ata - FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNt"r-
21.380.013/0001-03.

ENDEREÇO: Av. Nadra Bufaiçal, no 451. Setor Faiçalville. Goiânia, GO - Cep: 74350.750

Marca / Modelo Llnd Med Valor Uniúário (R$)

Mercedes

Benzy'Sprintcr
Und 01

O valor total da adesão à Ata é de RS 474.600,00 (setecentos e setenta e quatro nl

seiscentos reais).

NÍio havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o império ria

lei 8.666193, com as alterações subsequemes eart. 2" V do Decreto '1 .892 de 23 de janeiro dc

2013, estando os preços de acordo com o mercado. homologo o presente. para que produza os

jurídicos e legais efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio cie 2tll2

JOSE ARIMA'I'I.]IA
PREFEITO M
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SANTO ANTONIO trO LESTE
Continuldade do progresso, dê rÍ!ãos dadas corn o povot

Gestão 2O2Ll20 24

TERMO DE RATIFICACÃO
DI§PENSA DE LICITAÇAO OL5I2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificatilas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pcla Assessoria Jurídica do Município. sobre :r

contratação direta com dispensa de licitação. tulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666i93. ,..

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa para

rcalização de curso brisico de formação de brigada. com cerlificaçâo dos participantes, visando

atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente

processo a favor de: EMILY KALII\INE DE SOUZA VIEIRA - CNPJ: 27.820.42510001-01

com sede na Rua Tancredo Neves, no 243, bairro: PQ. Sagrada F'amília, quadra: 102. lote: Ui.
município de Santo Antonio do Leste - MT. CEP 78.628-000 e ordenar sua publicação er,
cumprimento ao disposto no aÍt. 26 da Lei 8.666193 .

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de maio de 20ll

JOSE ARINTATIt.\ ALVES

GOVERNO 
'\ALJNICIPÁ,L

L
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9-3 - Responsatiliza-sê, também, pela idoneidade e pelo compo.lãmenio

de seus empÍegados, prepGtos ou suboÍdinados, e ainda. por quaisque'.

prejuízos que sgiam causâdos à Contabnte ou a tercêiros-

9.4 - A ConFalada deve qJmpíir todas as obÍigações constantes neste TeÊ

mo de ReÍeéncia, assumindo coÍno exdusivamente seos os íis@s e as

despesas deconentes da boa e perbita exeo4áo do obieto;

9.5 - EEtuar a entÍega dos bens em peÍfeitas condições, no prazo ê l.cal
indicados pela AdministraÉo, em estrila observância das especifcâcõê:-

do TeÍmo de Reíeíência, acompanhado da ÍesOec{ira nota fiscal constan'

do detalhadarnêÍ{e as indicâçóes da marca, íabÍicante, rnodelo, tipo, pro-

cedência e prazo úe garaÍtti8;

9.6 - Os berts de\rem estaÍ acompanhados, ainda, quando foÍ o caso. oc

manual do usuádo, com uma versâo em poÍtuguês:

9.7 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes do produto de

acordo com os aÍtigos 12, 13, í8 e 26, do Código de Defesa do Consumr-

dor (Lei no 8.078, de '1990);

9.8 - Substifuir, repanrr, coíÍigir, removeÍ, ou íeconstÍuií, às suas expen-
sas, no prazo máximo de 3 (É) dias, o pÍoduto com avarias ou defeiics:

9,9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÉo, ine-

rentês ao objêto do presênte processo:

9.10 - Comunicar à AdministraÉo, no prazo máximo de 2,í (ünte e quatro)

horas que antecede a data da enlrega, os motivos que impossibilitem o

cumpriÍnênto do prazo pÍevisto, com 8 devira comprovaçào:

9.11 - Manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibrricade

com as obÍigaçõe§ assumidas, todas as condições dê habilitaçào e qr,alp

fcação exigk as na licitaÉo;

9.12 - Não peímitiÍ a ulilizaçáo de quahueí tÍabalho do menoÍ de dêzês

seis anos, exceto na condiÉo de apíendiz paÍa os maiores de quatoee

anos; nem peímiti. a utilizaÉo do lrabalho do mênor de dezoito anos erl
trabalho notumo. perigoso ou insalubre:

9.13 - Responsabilizarem-se pelas despêsag dog lÍibutos, êncargos tÍalra

lhistas, preüdenciários, fscais, côÍnerciais, taEs, íetes, seguros, deslo-
cameíto de pessoal, prestaÉo de garantia e quâisquêÍ oulÍas que incF

dam ou venham a incidir na exeqJÉo do contrato.

CúUSULA DECITA: DAs oBRIGAçÔES oo CoTTRÂTANTE

10.1 - ExigiÍ o cumprimento do obieto, segundo suas especifcaÉes. o.â

zos e demais condiçôeE;

10.2 - Acompanhar a entÍega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sê,:
prejuízo da Íêsponsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mêdiântê
juslificativâ:

10.3 - Fomece as insfúções necessárias à eí{rêga dos objetos e cump.ir

com os pagaÍnentos nas condiçóes dos preços pactuados;

í0.4 - PÍocedeÍ a mais ampla fiscalização sobÍe o fiel c-umpíimenio do o!
jeio deste instrumênto, sem pÍeiuÍzo da responsabilidadê da contratad:

10.5 - lndicaros responsáveis pela fiscalizaçáo e acompanhamênto dâ en-

tsega dos objetos.

cúUsuLA DÉCIIA PRIMEIRÂ:DO ACOIPANHA ENTO E DA FIS.

cALrzÂçÃo

íí., - O acompanhamento da execuçâo desse Confaro ítcaÁ a i.3 !i.

do Contratante, íÍlediantê noÍneaÉo de seMdoÍ e§pecialmerÍe designado
paÍa esle fm, nos termos do art. ô7 da Lei n'8.666/93.

1í.2. - O seNido. designado anotaÉ em registro própío todas as occ-rei

cias ielaclonadas com a execução destê Contrato, sendo-lhê asseg!í3d"
à pÍerrogativa de: fiscalizar e atestar a prestâção dê sêrviços de Írcc. - .

sejam cump.idas integralmente as condições estabelecioas neste a-'ri;.
to; comunicar eventuais fâlhas ou contratempos. cabendo à Contratada

adotas âs pÍovidências necessárias; garanti. à Contratada toda e qualqúer

inÍormaÇão sobíe ocoÍÍénqas ou fatos íelevantes relacionados ao cbjeto

desta dispensa; emitir paÍeceres em todos os atos da AdministraÉo íÉró

tivos à execução do conlraro, em especial aplicações de sanç5ês . : ..

çôes do mesmo.

íí.3 - A fiscalizâção exeÍcida pela Contralanlê nào êxcluirá ou íeduzirá a

responsabilidade da CootÍalada pela completa e peÍfeita execuÉo do ob-
jeto contrafual.

CúUSULÂ DÉCHA SEGUNDA - DA REscIsÂo

í2-'1. A íêscisão do pÍesente contrato ocorerá nos câsos p:a!r::
aügos 77,78 e 79 da Lei Federal n'8.666/93 e suas alte.âçir: :
teÍiores, podêndo seí Íescindido a qualquer tempo, bastaoclo para tgsc

que qualquer pane noüfique a outra mm antecedêncja de í0 (dez) drâs.

respôns3bilizandese a CONTRATADA a pagaÍ pela locaÉo rea,izada ate

àquela data.

cúusulA DÉcr Â TERCETRÂ - DrsposrçÕEs GERÂts

13.t. O contratado não poderá transÍeíiÍ ou ceder em pale : rlj. : :

conlrato.

13.2. Este cantíato poderâ se. aditado de comum acordo pelas partes.

CtÁUSULA OÉCIMA AUARIA. DO FORO

14.1. As panes elegem como domicilio lêgal, o foro da ComaÍca de Paí:i"-
veÍa do Leste. para dirimir quaisqueí litígios deconentes da êpl :e l
te contrato. Este conbato regtla-se pelâs suas cláusulas 6 petis - ..
de direito público, aplicandc.se lhe. suplelivamente, os principios dâ lêc
íia geíal dos contratoe e as disposiÇôes de düeito prjvado. E por estarem
devidamente acordados, decidiram as panes contratantes aqui eslebeleci-
das. assrnando o prcsente em 02 (duas) vias de igúal teor.

Santo Antônio do LesG/MT, U de maio de 2022.

JOSE ARI IIIÂTEI,A VIEIRÁ ALVES

PREFEITO MUN!CIPAL

FERROEOUIPA ÉQUIPAMENTOS

E ESTRUTURAS LÍDA

CONTRATADA

LICITAÇÃO
AÍO DE HOTOLOGÂçAO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DÊ PREçOS NÔ. OO3/2O22 DO PREGÃO ELETROT{ICO N'. OOí/2022 - COI{SOS' 'DOS IiUNICIPiCS PER ÂT]lBUCANOS.

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PROCESSO AITTIMSTRAT|VO 05gr20ZI

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 00312022 DO PREGÃO ELETRONTCO N.. OO1/2022 - CONSORCTO DOS MUNICTPTOS pERi,;:,
BUCANOS.

OBJETO: AquisiÉo de 01 (um) \reículo tipo MicÍo-ônibus para atende. i! n€cesslcâdes da Secretaria Municipal de Saúde.

FornecedoÍ RegisIado na Ata - FAVOFúTA COIERCIO E SERVIçOS LTDA, CNPJ. 2í.3E0.0í3/000í-03.

daariomunicipal.org/muamm . \M/vr.í.amm.org.br Assinêdo Digitalmente
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ENDEREÇO: Av. Nadra BuÍaiçal, n'45í, Setor Faiçalvillê, Goiânia/GA - Cêp:7135A.750.

nte

O valoÍ total da adesão à Ata é de R$ ,í7,t 600,00 (setecentos e setenla ê ouairo mil ê seisc€ntos reais).

Não ha\rendo nada que possâ desabonar este pÍocesso licitatório. realizado sob o impéno dâ lei 8.666/93, com as alteraçôes subsequentes .ai'. ;
do Decíeto 7-892 de 23 de janeiÍo de 20í3. estando os preços de ãco.cio com o mercado, homologo o píesente, para que pÍodLza os juridicôs ê legals

efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT. 05 de maio de 2022.

JOSE ÂRITÂTEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEIÍO iIUNICIPÂL

PREFEIÍURÂ UNICIPAL OE SÃO FÉLX OO ARÂGUAIA

PREF TTUN OE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA (TIÍ}.UI{IDADE DÉ
CONÍROLE INTERNO (UCO . ARILEIKO APARECIDA MIYKE

poRTARtA o 238r2022,D8 O2JO3I2O22 - NO EÂÇÃO DE LATLLA
COSTA LOPES

- PORTARTA N" 238/2022. DE 2 DE MARçO DÉ 2022

Oispôe sobre a noÍreaÉo da Senhora LAILLA COSTA LOPES, no CaÍgc

em Comissão dê COORDENADORA DE AGRICULÍURA FAMILIAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO D'
MAÍO GROSSO, oo uso das atribuiçoes que lhe confere a Lei Oígá,ii.a
Municipal.

RESOLVE:

AÍt. 1o Nomear a SenhoÍa I-ÂILLA COSTA LOPES, Brasileira, Soltêira Ba-

úarel em Direito, inscÍita no CPF sob o no 035.564.01'l-26 e ldentidade

RG n'2-167.713,1 - SSP-MT expedida em 14/05/2007, no Cargo em Co-

missão de COORDENAoORA DE AGRICULTURA FAMILIAR.

ParágraÍo único. A nomeada fica obrígada ao qJmpÍimento das dete.mina-

ções dBposlas na LeiOrgânica Municipal, na LeiComplementaÍ Municipal

no 136, de 25 de feveÍeiro de 2022, e demais legBlaÉo apliúvel.

AÍt. 2 Esta Portaria entÍa em ügoÍ na data de sua publicação.

Registíe-se,

Publiq(É*e e

Cumpra-se.

v JANAILZA TAVEIRA LEITE, PTefeita MunicJpaI

PREF t|tUN DE SÃO FÉLIX DO ARÁGUAIA (iIÍ)-UiIIDADE DE
cot{TRoLE |NTER'{O (UCD - mARLEtKO APAREC|0A MrYKE

PoRTARIA No 3,fi/2022, Oe 3U03t2022 - eXONERÂÇÃO DE
ZORAYMA OE OLIVEIRA BRITO

PORTARIA N" 3.0'112022. DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispóe sobre a exoneração da SenhoÍa ZORAYMA DÉ OLIVÉ|RA BRiTO.

do Cargo em Comissáo de DIRETORA DO DEPARTAMENTo DE CoN-
TRATOS.

A PRÉFEITA MUNICIPAL DE SÀO ÊÉLX OO ARAGUAIA, ESTADO DE

MATO GROSSO. no uso das atÍibuições que lhe confe.e a Lei Orgánicá

Municipal e, consireÍando:

RESOLVE:

An. 1o Éxonerar a Senhora ZORAYMA DE OLwEIRA BRITO. BrasileiÍâ

Soltei.a, AssisterÍe Adminishalúa, inscÍita no CPF sob o no 702.2-5.

511{8 e ldenlidade RG Íro 1.376.099{ - SEJUSP-MT,2'Ma expedida er,r

20l0,u2011, do Cargo em Comissâo de DIREÍORA DO DEPARTAMEN-
TO DE CONÍRAÍOS.

An. f Esta PorlaÍia entra em ügor na data de sua puuicáçâo.

Registre.se,

Publique-se e

Cumpra-sê.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, àeÊita Municipal

PRÉF iluN OE SÃO FÉLIX OO ÂRÁGUAIA (MT}.UNIDAOE DE
cOi,ITROLE IITTERNO (UCo - MARILEIKO APARECIDÂ ltllYKE

LICITAÇÃO --RÉPUBUCAÇÃO DO EXTRÁOO OO COIIÍRAÍO COM
ALTERÂçAO . DISPEIiISA OE LICITAçAO PARÂ LOCAçAO DE

IMOVEL

A PUBLICAçÀO ABAIXO TORNA SEIT EFÊITO A PUBLICAÇÁO IiÂVi.
DA NESÍE OtÁRlO OF|CTAL, NA EO|çÂO N" 3.955 DE O6/0,U2022. ANO

XVII, PAGII{A 760, POR ERRO NO NÚIIERO DO CONÍRÂTO. O COR.

RETO É CONTRATO N'60/2022 E CONSÍOU INDEVIDAÍIIENTE COf,IO

ooNTRATO n" 038/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

OBJETO: Conkato no 060i2022 para LOCAÇÃo DE lMÓvEL. finnado êr.r

3'll\3l2o22, e o \MÓVEL está localizado na Avenida Seveíiâno NevEs í,-

540 - Ao lado da Praça da Bíblia - CEP - 78,67G000 - BairÍo C€nlrr. e,n

São Félix do Àaguaia (MTl. a ser úilizado para DEPÔS,rC DÉ i. '. :

AL PARA ORNAMENTAÇÀO DE NATAL.

PROCESSO LICITATÔRIO N' 029/2022

DtSpENSA DF LTC|TAÇÃO PARA rOCAÇÁO DE tMÓVEL N" 012/2022

CONÍRATO N' 06012022, emitido em 3l de marcp de 2422.

FAVORECIDO: MANUEL MESSIAS DE MIRANDA, CPF .ô i.]] i -

t-58-47

PRAZO DÉ EXÉCUÇÃO: 1 ano e 1 dia

VIGÊNCIA: Com inicio eíÍ,01t04t2022 e lêíÍnino em 31/03/2023, podendo

seí proÍrogado, de acordo com as Leis 8.666/'1993 e 8.24511991

VALOR MENSAL: R$ 1.750.00 (mil selecentos e cinquêntâ reais)

'/ALOR GLOBAL: RS 2'1.000 00 (ünte e uÍn milíêais)

RECURSOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO X DA LÉl No 8.666,/'1993 E SLr-

AS ALÍERAÇÔES POSTERTORES, COMBTNADO COM A LEt 8.24511SS1

Sáo Félix do Araguaia (MT), em 04 de abÍil de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLlx DO ARAGUAIA

JANAILZA TAVEIRA LEITE, PÍefeila Municipal

A PUBUCAçÃO ACIXA TORHA SE EFEÍTO A PUBLICAÇÃO HAVI-

DA I{ESTE Dl,ÀRrO OF|C|AL, NA EDçÂO N" 3.955 DE 06/04/2022, ANO

QtdlVâlor Unitáíio (R$)lMârcâ / Modeb :Und itêdOe3criÇão
,1 Veiculo llpo Van com Acessibilidâdel SorinteÍ!Und 01 i474.6C0,00

diariomunicipal.org/muamm . w\r/va.amm.org.br


